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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal do Piauí

Campus Ministro Petrônio Portella
Centro de Tecnologia

PORTARIA CT/UFPI Nº 23, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A DIRETORA DO CENTRO DE TECNOLOGIA, no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista o disposto no art. 33, caput, inciso VIII, do Regimento Geral da Universidade Federal do
Piauí,

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Comissão com vistas à elaboração de APCN, nível Mestrado, do
Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil (PPGECivil), do Centro de Tecnologia, da forma
que segue:

Wallison Angelim Medeiros (DE) - SIAPE 1389533 (Coordenador);
Alessandro de Araújo Bezerra (DRHGSA) - SIAPE 1982291 (Membro);
Ewerton Chaves Moreira Torres (DTG) - SIAPE 2328101 (Membro);
João de Almeida Melo Filho (DCCA) - SIAPE 1900928 (Membro);
Calebe Paiva Gomes de Sousa (DE) - SIAPE 2995277 (Membro).

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação no Boletim de Serviço da
Universidade Federal do Piauí.

Teresina (PI), 24 de abril de 2026.

NÍCIA BEZERRA FORMIGA LEITE
Diretora



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal do Piauí

Campus Ministro Petrônio Portella
Centro de Tecnologia

PORTARIA CT/UFPI Nº 24, DE 24 DE ABRIL DE 2026

A DIRETORA DO CENTRO DE TECNOLOGIA, no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista o disposto no art. 33, caput, inciso VIII, do Regimento Geral da Universidade Federal do
Piauí,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os docentes abaixo relacionados para comporem a Comissão de
Avaliação Especial de Desempenho do Servidor Docente Marcio Costa, SIAPE 1423984, lotado no
Departamento de Transportes e Geomática, do Centro de Tecnologia, da Universidade Federal do
Piauí:

Leandro Ítalo Barbosa de Medeiros - SIAPE 3304096 (Presidente);
Alessandro Rhadamek Alves Pereira - SIAPE 1612708;
Lineardo Ferreira de Sampaio Melo - SIAPE 1956832.

Art. 2º Compete à Comissão:

I - Conduzir o processo de avaliação de forma objetiva, imparcial e inclusiva, baseando-
se nas disposições estabelecidas na Resolução CEPEX/UFPI nº 863, de 22 de julho de 2025 e nos
fatores previamente estabelecidos no Art. 20 da Lei nº 8.112, de 11/12/1990, e no Art. 24 da Lei
nº 12.772, de 28/12/2021;

II - Observar os prazos dos 03 (três) ciclos avaliativos e dos pedidos de reconsideração
para fins de estágio probatório.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir da sua publicação no Boletim de Serviço
da Universidade Federal do Piauí.

Teresina (PI), 24 de abril de 2026.

NÍCIA BEZERRA FORMIGA LEITE
Diretora
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